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LEI MUNICIPAL nº 225/94 DE 19.05.94. 
(<Autoria: PREFELTO MUNICIPAL 
  

"Diupondo sobre celebração de convênio 

com a Faculdade de Serviço Saciai de 

Presidente Prudente". 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas - atribuições 

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal. aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei; o ' 

Artigo 1º - rica o Prefeito Municipal autorizado a celer 
brar convênio de Cooperação Técnica com a Far 
culdade de Serviço Social de Presidente  Pru- 
dente, mantida pela Instituição Toledo de  En- 

sino, 

PARAGRAFO ÚNICO - O convênio de que trata o "caput" do 
presente artigo tem por objeto propiciar 
treinamento profissional de alunos estar 
giários da Faculdade, bem como, a cola- 

boraçgão no desenvolvimento do plano. de 
ação do Setor de Serviço Social da Pre= 
feitura Municipal, através da prestação 
de Serviços pelos estagiários em treina- 

mento. 

  

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente . Lei 
Ed *” * 

correrão por conta de dotações orçamentárias 

do orçamento vigente, suplementadas, se neces- 

sário. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pus 

blicação, retroagindo seus efeitos a 1º de jar 

neiro de 1994, 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 19 dias -de 

mês de maio de 1994. 

Lucreniticdi 
JURANDIR PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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